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LEI NO 01 DE 04 DE ABRIL DE

ABRE CREDITO ESPECIAL POR EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO E POR REDUÇÂO DE
DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições que the são conferidas pela legislação vigente e Lei Orçamentária no

t.4811202t.

Faço saber, qlle a Cârnara de Vereadores aprovou e ell sanciono e promulgo a seguinte
LEI:

Art. 1' Fica aberto 11o orçamento do Município de Derrubadas , paÍa o exercício de 2022, crédito
especial por excesso de arrecadação referente a repasse do Fundo Nacional de Assistência Social
e redução de dotações no valor total de R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais) para
cobertura das segr-rintes rubricas:

2.045- Apoio Selviços Púrblicos de Saúde-Custeio
692- 339039- 4500- outros serviços de terceiros P.J.

2.056- Manut. Programa CRAS/PAIF
691- 339030- 1126- material de consumo

Total Geral
(oitenta e cinco mil e duzentos reais).

Art.2" O Crédito a qLIe se refere o artigo anterior será coberto pela transÍ-erência de recurso do
Fundo Nacior-ral de Assistência Social e pela redução de dotações orçamentárias, conforme
segue:

a) TransÍ'erôncia de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

1718121105000000- 1126- SUAS- Situação de Emergência Portarian" 75112022 R$ 15.200,00

b) Pela redução de dotações:
2.045- Apoio Serviços Públicos de Saúde-Custeio

300- 339030- 4500- material de consumo R$ 70.000,00
R$ 85"200,00Total geral

Art. 3'Revogam-se as disposições em contrário.

R$ 70.000,00

R$ 15.200,00
R$ 85.200,00

Câmara de Vereadorcs
de Demlbaclas
PROTOCOLO
RECEBIDO EM

Art.4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(oitenta e cinco mil e duzentos reais).
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Gabinete do Prefeito Municipal de Derru

Registre-se e Publique-se.
Aos 04 de abriln2022.

'io Municipal de Finanças.
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